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Art. 19 - Ficam criados. na estrutura or

ganizac:lonal da Secretaria /otmicipal de C1>ras e
Urbanismo - SEMJRB. '

I - a Assessoria de Orçarentos, doDépart~

rento de Urbanismo, e o respectivo cargo em co

'missao' símbolo CC-3 de Assessor de Orçamentos;
, 11 - a Assessoria de Cadastro, da Central

de Informações e Operações Cadastrais, do Depar~

tálrento de Urbanismo. e o respectivo cargo em '
comissão, símbolo CC-3 de Assessor de Cadastro.

111 - 'a Assessoria de Informação e Uso de

Solo., da Central de Informações e Operaçõ~s Ca

.dastrais, do Departamento de Urbanismo. e o res

pectivo cargo em cOfiÍssão, símbolo CC-3 de As 

sessor de Informação e Uso de Solo;
IV ~ o'cargo de Oficial de Gabinete, do Ga

hinete do Secretário Municipal de Obras e Urba.~

nismo, e o respectivo cargo em comissão, símbolo
(;C-3;

I V - o cargo de Assessor do Departamentode Urbanismo. e o respec;tivo cargo em comissão,
símbolo CC-3 . .

VI - o Setor de Expediente, do Gabinete do

Secretário /otmicipal 'de Obras e Urbanismo, ea

respectiva função gratificada FG-l de Chefe de

Expediente;

VII - o Setor de Expediente do Departamento

de Obras. e a .'respectiva ftmção grati,ficada, FG-2

de Chefe de Expediente;

VII I - o Setor de Expediente, do Departamen '.

to de Urbanismo, e a respectiva ftmção fra

tificada, FG-2 de Chefe' de Expediente.
IX - o Setor de Planejamento e Ação Fiscal,

da Divisão de Fiscalização, do Departamento de

Obras, ea respectiva função gratificada, FG-l
de Chefe do Setor de Planejamento e Ação Fiscal;

J X - o Setor de Topografia e Desenho, da
Assessoria de Cadastro, do Departarento de Urba

nismo, e a respectiva ftmção gratificada, FG-l

de Chefe do Setor de Topografia e Desenho;

XI - o Setor de Atualização e Complementa

ção, da Assessoria de Cadastro, do Departamento

de Urbanismo, e a respectiva função gratificada,

FG-l, de Chefe do Setor de Atualização e Com 
plementqção..

Art.29 - Fiéam transformados, na estnitu

ra organizacional da Secretaria Municipal ~e
Obras e Urbanismo SEMURB;

I - o símbolo da Divisão de Obras de Execu

ção Direta, do Departamento de .Obras, de CC-3 -

para cC-i; .
11 - O' símbolo da Divisão de Controle Urba

nistico do Departamento de Urbanismo, de CC-3

para CC-2;

111 - a Seção de Fiscalização, símbolo FG-l,

do Departamento de Urbanismo, passa a denominar
se Divisão. de Fiscali~ação, símbolo CC-2 .

. IV - o Centro de operações Cadastrais símbo

10 FG-l, do Departamento de. Urbanismo, passa a 

denominar-se· Central de Informações e Operações
Cadastrais, símbolo CC-2;

V - o Serviço de Análise de Projetos símbo

lo FG~2; do Departamento de Urbanismo, passa a

denominar-se Assessoria de Análise de Projetos,
símbolo CC-3 .

VI - o'símbolo da Seção ~ Administrasão.de

Pessoal et-Bterial·de Obras. do Departamento de
Obras, passa de FG-3 para FG-l '

VI I - o símbolo do Setor de Arqui 1/'0 da Centra'

de Informações e Operações Cadastrais, do Depàrta

rento de Urba~ismo, passa dE: FG-4 para FG-l; " -
VIII - o sín)bolo de Sernço de TopogJ:.1}fiíle

Desenho, da Assessoria de Elaboração~de-Planos .

Projetos, do Departamento de Urbanismo' •.passa âe

FG-2 para fG-l; .'.

IX - o símbolo do Setor 'de Administração 

Gábinete do Secretário ~tmicipal de Obras e Urba

.nismo, passa de FG-2 para FG-l. •
Art. 39 - Fica o Executivo autorizado.a proce

der a regulamentação da presente Lei. .-

Art. 49 - As despesas para a execução desta

Lei, ocorrerãu - conta do Orçamento vindouro;

Art. S9 - A presente Lei entrará em vigor na

data de sua publicação, com ressalva de que os

efeitos financeiros dar-se-ão a partir de 19 de

janeiro de 1985.

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contr!
Tio., .
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